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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do artigo 213 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, para que este, junto ao setor competente, adote providências urgentes quanto à seguinte reivindicação popular:
Viabilidade de implantação de mão única em via pública.
Rua: Luciano Ramos Ayala, em frente ao UPA Denadai.
Bairro: Jardim Denadai.
JUSTIFICATIVA
Convieram a este vereador moradores do referido bairro, que expressaram preocupações quanto à segurança nesta via pública, que tem se mostrado cada vez mais perigosa. Eles argumentam que o excesso de veículos transitando representa um sério perigo iminente para pedestres, especialmente idosos e crianças. Nesta via encontra-se a Unidade de Pronto Atendimento (UPA), onde há constante fluxo de pedestres, o que torna maior o risco de acidentes. 
Neste sentido, é de primordial importância que a Administração Pública Municipal, por meio do departamento competente, conduza estudos de viabilidade para avaliar a possibilidade de instalar mão única na via mencionada, em frente à Unidade de Pronto Atendimento no Jardim Denadai. Isso facilitará a travessia de pedestres e melhorará o trafego na região contribuindo com a segurança local. Certos da atenção que o caso requer.
Sala das Sessões, 08 de abril de 2024.
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